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ATA DA 18ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 4ª 

SESSÃO LEGISLATIVA, DA 17ª LEGISLATURA, 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO 

DO SUL, REALIZADA POR MEIO DE 

VIDEOCONFERÊNCIA, AOS VINTE E UM DIAS 

DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE. 

 

Às dezessete horas e trinta e quatro minutos com a presença dos Vereadores 

registrada por meio de sistema eletrônico, o Sr. Presidente, Vereador Eclerson Pio 

Mielo, declara aberta a Sessão. O Sr. Presidente faz um comunicado relevante. A 

seguir, passa a palavra ao 1º Secretário, Vereador Olyntho Sequalini Voltarelli, que 

procede à leitura da matéria da Ordem do Dia: Item - I Processo nº 5469/17. Sueli 

Aparecida Nogueira Ferreira da Silva. 1ª Discussão e Votação Adiadas do Projeto 

de Lei que “Institui, no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de São 

Caetano do Sul, o ‘Abril Marrom’ e dá outras providências”. Parecer da Comissão 

de Justiça e Redação, favorável. Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, 

favorável. Colocado em discussão, ninguém desejando fazer uso da palavra, é esta 

encerrada. Em encaminhamento para votação, a autora, Vereadora Sueli Aparecida 

Nogueira Ferreira da Silva, pede o arquivamento do Projeto de Lei. Colocado em 

votação, o pedido de arquivamento do Projeto de Lei fica “Aprovado”. 

“Arquive-se”. Item - II Processo nº 1083/18. Marcos Sergio Gonçalves Fontes. 

Discussão e Votação Únicas do Parecer da Comissão de Justiça e Redação, 

opinando pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei que “Institui no Calendário 

Oficial do Município de São Caetano do Sul, o ‘Janeiro Verde’, dedicado à 

realização de ações de combate ao câncer de colo de útero e dá outras providências”. 

Colocado em discussão, ninguém desejando fazer uso da palavra, é esta encerrada. 

Em encaminhamento para votação, o autor, Vereador Marcos Sergio Gonçalves 

Fontes, pede o arquivamento do Projeto de Lei. Colocado em votação, o pedido 

de arquivamento do Projeto de Lei fica “Aprovado”. “Arquive-se”. Item - III 

Processo nº 5210/18. Ubiratan Ribeiro Figueiredo Discussão e Votação Únicas do 

Parecer da Comissão de Justiça e Redação, opinando pela inconstitucionalidade 

do Projeto de Lei que “Suprime o § 1º do artigo 27 da Lei nº 4.068, de 07 de junho 

de 2002, que dispõe sobre o controle de zoonoses no município de São Caetano do 

Sul e dá outras providências”. Colocado em discussão, ninguém desejando fazer 

uso da palavra, é esta encerrada. Para encaminhar a votação, faz uso da palavra o 

Vereador Ubiratan Ribeiro Figueiredo. Colocado em votação, fica “Aprovado o 

Parecer, com votos contrários dos vereadores Jander Cavalcanti de Lira, 

César Rogério Oliva e Ubiratan Ribeiro Figueiredo”. “Arquive-se.” Para 

declarar voto, fazem uso da palavra os vereadores Ubiratan Ribeiro Figueiredo, 
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Ubiratan Ribeiro Figueiredo e Edison Roberto Parra. Item - IV Processo nº 

1297/19. Sueli Aparecida Nogueira Ferreira da Silva. 1ª Discussão e Votação do 

Projeto de Lei que “Institui, no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município 

de São Caetano do Sul, o ‘Dia da Consciência Jovem’ e dá outras providências”. 

Parecer da Comissão de Justiça e Redação, favorável. Parecer da Comissão de 

Finanças e Orçamento, favorável. Colocado em discussão, ninguém desejando 

fazer uso da palavra, é esta encerrada. Colocado em votação, fica “Aprovado em 

1º Turno”. Item - V Processo nº 3527/19. Ricardo Andrejuk. Discussão e Votação 

Únicas do Parecer da Comissão de Justiça e Redação, opinando pela 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei que “Institui a Guarda Civil Escolar no 

âmbito do Município de São Caetano do Sul e dá outras providências”. Colocado 

em discussão, ninguém desejando fazer uso da palavra, é esta encerrada. Em 

encaminhamento para votação, o autor, Vereador Ricardo Andrejuk, pede o 

arquivamento do Projeto de Lei. Colocado em votação, o pedido de 

arquivamento do Projeto de Lei fica “Aprovado”. “Arquive-se”. Para declarar 

voto, faz uso da palavra o Vereador Jander Cavalcanti de Lira. Item - VI Processo 

nº 0503/20. Carlos Humberto Seraphim. 1ª Discussão e Votação do Projeto de Lei 

que “Dispõe sobre o descarte adequado das lâminas utilizadas em barbearias, salões 

de cabeleireiros e de beleza, situados no Município de São Caetano do Sul e dá 

outras providências”. Parecer da Comissão de Justiça e Redação, favorável. Parecer 

da Comissão de Finanças e Orçamento, favorável. Colocado em discussão, 

ninguém desejando fazer uso da palavra, é esta encerrada. Colocado em votação, 

fica “Aprovado em 1º Turno”. Para fazer um comunicado relevante, faz uso da 

palavra o Vereador Olyntho Sequalini Voltarelli. O Sr. Presidente faz um 

comunicado relevante. Para fazer um comunicado relevante, fazem uso da palavra 

os vereadores Ubiratan Ribeiro Figueredo e Marcel Franco Munhoz. Esgotados os 

motivos que nortearam a presente convocação, o Sr. Presidente declara, às 

dezessete horas e cinquenta e oito minutos, encerrada a presente Sessão. Para 

constar é lavrada esta Ata, que lida e achada conforme, será assinada pelos Srs. 

Presidente e o Primeiro Secretário. ............................................................................ 

 

 

   ECLERSON PIO MIELO 

             PRESIDENTE 

OLYNTHO SEQUALINI VOLTARELLI 

                            1º SECRETÁRIO 

 

 


